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Ao oitavo (8º) dia do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016), às 9 horas

(9h), no Auditório nº 05 – Deputado Antônio Gomes de Freitas, do Complexo de Co-

missões Técnicas, realizou-se a quarta (5ª) Reunião Ordinária da Comissão acima

citada. Estiveram presentes os seguintes deputados (as): Laís Nunes (presidente da

CDRRHMP), Roberto Mesquita e Odilon Aguiar. Também estavam presentes os de-

putados Bruno Gonçalves e Walter Cavalcante, que enquanto vice-líder do Bloco

Parlamentar PDT/PP/PEN, deu quórum em substituição ao deputado Júlio César Fi-

lho. Presidiu a reunião a deputada Laís Nunes, que, constatando número regimental,

deu início à reunião, considerando lida e em seguida, aprovada a Ata da 4ª Reunião

Ordinária, visto que a mesma foi encaminhada aos gabinetes dos deputados presen-

tes na referida reunião. Em se constatando que no expediente nada constou, a pre-

sidente passou à Ordem do Dia, com a leitura do Requerimento Nº 008/2016, de au-

toria do deputado Odilon Aguiar, que “Requer a realização de audiência pública ob-

jetivando compreender o motivo pelo qual, mais uma vez, foi sobrestado o processa-

mento dos requerimentos de Seguro Desemprego do Pescador Artesanal, de modo

a retomar o andamento desta questão e proceder o pagamento deste recurso aos

seus beneficiários”. A Presidente o colocou em discussão e votação. Pedindo para

discutir o deputado Odilon Aguiar justifica o pleito explanando sobre a problemática.

Afirma que o Ministério do Trabalho deverá esclarecer o porquê do Seguro Defeso

do pescador artesanal ter sido suspenso, bem como explicar porque o fenômeno

“seca”, não ser considerado fenômeno natural, segundo a norma legal. Solicita ur-

gência no agendamento da audiência, e ainda, que a mesma seja realizada no dia

14 de junho do corrente, às 14h30. Sugere que seja acrescentado à relação dos

convidados, a Defensoria Pública da União. O Ministério do trabalho deverá na oca-

sião, segundo o autor do requerimento, apresentar soluções para assegurar o Segu-

ro Defeso para os pescadores artesanais. A seguir o deputado Roberto Mesquita pa-

rabeniza pelo teor da propositura, e solicita que o Ministério venha com dados con-
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cretos: se há fraude, que apresente os fatos com documentação; se não há, que se

conceda o benefício. 

Não havendo mais discussão, a Presidente coloca o requerimento em votação, no

que foi aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar, sua excelência, a

Presidente declarou encerrada a reunião. E, para constar, eu, Maria Albeni Aguiar,

assessora da Comissão, lavrou a presente Ata, que, após lida e aprovada, será assi-

nada pelos deputados presentes.

Assessora Maria Albeni Aguiar ________________________________________

DEPUTADA LAÍS NUNES   ____________________________________________

DEPUTADO ROBERTO MESQUITA_____________________________________

DEPUTADO ODILON AGUIAR__________________________________________

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE___________________________________
(O deputado Walter Cavalcante solicitou sua participação como vice-líder do Bloco
Parlamentar PDT/PP/PEN, em substituição ao deputado Júlio César Filho)
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